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ANEXO II
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

N.º .........

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO – CAMPUS VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO, com sede na Propriedade Terra Preta, S/N, Zona Rural, Vitória de Santo Antão/PE - CEP: 55602-970, caixa
postal  31,  na  cidade  de  Vitória  de  Santo  Antão,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.767.239/0004-98,  neste  ato
representado pelo Diretor Geral, Sr. Mauro de Souza Leão França, nomeado pela Portaria nº 568, de 02/05/2016,
publicada no DOU em 03 de maio de 2016, inscrito no CPF.: 509.426.384-68, portador da carteira de identdade n.º
2833867 SDS/PE,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,  na forma  eletrônica,  para
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  ......./200...,  publicada  no  ......  de  ...../...../20.....,  processo  administratio  n.º
23298.017835.2016-81,  RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e qualifcada(s) nesta ATA, de
acordo com a classifcação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantdade(s) cotada(s), atendendo as condições preiistas
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eientual aquisição de Alimentos, especifcado(s)
no(s) item(ns) 1.2 e 1.3 do Termo de Referência (Anexo I do Edital), bem como na Planilha Consolidada (Anexo
IV do Edital) do  Pregão Eletrônico nº XX/2018, a qual é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
iencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especifcações do objeto, a quantdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especifcação Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantdade Valor Un Prazo
garanta

ou
validade

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

São órgãos e entdades públicas partcipantes do registro de preços conforme consta no item 4.2.2 do Termo
de Referência, Anexo I do Edital, bem como no item 2 do próprio Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2018, que
é parte integrante desta Ata.
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VALIDADE DA ATA 

A ialidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partr da assinatura desta Ata, não podendo ser
prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em interialos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fm de ierifcar a iantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser reiistos em decorrência de eientual redução dos preços pratcados no
mercado  ou  de  fato  que  eleie  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promoier  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pratcado no mercado por motio superieniente, a
Administração coniocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos ialores pratcados
pelo mercado.

O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  ialor  pratcado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A  ordem  de  classifcação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  ialores  de
mercado obseriará a classifcação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

liberar  o fornecedor do compromisso assumido, caso a  comunicação ocorra  antes  do pedido de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confrmada  a  ieracidade  dos  motios  e
comproiantes apresentados; e

coniocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não haiendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deierá proceder à reiogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíieis para obtenção da contratação mais iantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

não  retrar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equiialente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justfcatia aceitáiel;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratcados
no mercado; ou
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sofrer  sanção  administratia  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administratio,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) partcipante(s).

O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  preiistas  nos  itens  5.7.1,  5.7.2  e  5.7.4  será  formalizado  por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superieniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, deiidamente comproiados e justfcados:

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se defnidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É iedado efetuar acréscimos nos quanttatios fxados nesta ata de registro de preços, inclusiie o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para frmeza e ialidade do pactuado, a presente Ata foi lairada em 03 (três) iias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, iai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos partcipantes (se houver). 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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